
PREFEITURA MUNICIPAL pf UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

PORTARIA N° 969/2006 

UmualWiffá 
Cidade aréta: 	412. 

Concede , Gratificação. pela Regência em Sala Especial, à 
servidora TANIA MARA PETENUCCI MONTAGNINI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

:Conceder.  à sp.rviclora TANIA MARA PETENUCCI 
MONTAGNINI„ portadpr,1a,Çêduimie,l,dentidagern°,4.233.736-6-SSP-PR, nomeada em 
09.,de ifexpreirp çIer2001,, ;sobip fegirne,Estaj,utOrio, no ;cargo de Provimento Efetivo de 
Profespra;,lotadama,-Secretaria de. Deseny,olvimento Socia.1,--:  Manutenção da Diretoria de 
Educação, o percentual de 80% (oitenta por cento) de Gratificação pela Regência em 
Sala Especial, sobre .o valor:inicial da tabela de vencimentos, conforme o artigo 15, inciso 
IV, § 30  da Lei Complementar n° 064 de 09 de novembro de 1999, a contar de 01 de 
fevereiro de 2006. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2.006. 
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